
  
 
 
 
 
 

 

 

 

PARECER JURÍDICO 

Projeto de Lei Complementar nº 08/2022 

Autor(a): Executivo Municipal 

Assunto: Amplia a Zona de Expansão Urbana do Anexo II da Lei 

Complementar nº 177, de 29 de dezembro de 2011, com posteriores 

alterações (Institui o Plano Diretor do Município de Cordeirópolis e dá 

outras providências), conforme especifica. 

 

 
1. RELATÓRIO 

 
 
 Trata-se de projeto de lei complementar 

encaminhado a essa E. Casa Legislativa, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo, que pretende autorização para que o Poder Executivo amplie a 

Zona de Expansão Urbana constante no anexo II da Lei Complementar nº 

177/2011. 

 

 O projeto veio acompanhado de mensagem 

justificativa. 

 

 É o breve intróito.  Passo a opinar. 

 

2. ANÁLISE JURÍDICA 

 

2.1. Exame de Admissibilidade 

 

 Adentrando na análise da proposição 

legislativa propriamente, observa-se que o projeto encontra-se em 



  
 
 
 
 
 

 

conformidade com a técnica legislativa, estando de acordo com a legislação 

aplicável. 

 

 Com efeito, por força do art. 59, parágrafo 

único, da Constituição da República Federativa do Brasil 1988 – CRFB/88 cabe 

à Lei Complementar dispor sobre a elaboração, redação, alteração e 

consolidação das leis. Obedecendo a essa determinação constitucional, o 

legislador aprovou a LC nº. 95/1998 que assim dispõe: 

 

Art. 10. Os textos legais serão articulados com observância dos 
seguintes princípios: 
I - a unidade básica de articulação será o artigo, indicado pela 
abreviatura "Art.", seguida de numeração ordinal até o 
nono e cardinal a partir deste; 
II - os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em incisos; os 
parágrafos em incisos, os incisos em alíneas e as alíneas em 
itens; 
III - os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico "§", 
seguido de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir 
deste, utilizando-se, quando existente apenas um, a expressão 
"parágrafo único" por extenso; 
(grifo nosso) 
 

 Desse modo, observa-se que a proposição 

legislativa em comento encontra-se de acordo com a supracitada Lei 

Complementar. 

 

 Além disso, cumpre destacar que o projeto 

de lei está redigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua nacional 

e ortografia oficial, estando devidamente subscrito por seu autor, além de trazer 

o assunto sucintamente registrado em ementa, tudo na conformidade com o 

RICMC. 

 

 A distribuição do texto também está dentro 

dos padrões exigidos pela técnica legislativa, não merecendo reparo. 

 



  
 
 
 
 
 

 

2.2. Da legalidade e constitucionalidade 

 

 

 Sob o ponto de vista formal-subjetivo, é bem 

verdade que é competência exclusiva do Executivo Municipal a iniciativa para 

deflagrar o processo legislativo em tela, já que corolária da autonomia 

administrativa que dispõe o Município (artigo 30, I, CF/88), é a competência 

para organizar a melhor forma de alcançar seus objetivos. 

 

A Constituição Federal, nos seus 

artigos 182 e 183, prevê a competência do Poder Municipal para a política de 

desenvolvimento urbano, a partir de diretrizes gerais fixadas em lei, visando 

atender as funções sociais e o bem estar dos habitantes. 

 

O Plano Diretor trata-se de uma 

norma Municipal abstrata, portanto, sem efeito imediato, carente de normas 

regulamentares específicas em cada área e tema. Entretanto, é um instrumento 

básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana, previsto tanto na 

constituição Federal quanto no Estatuto da Cidade. Em outras palavras, é um 

instrumento para dirigir o desenvolvimento do Município nos seus aspectos 

econômico, físico e social. 

 

O projeto apresentado por iniciativa 

do Executivo, estabelece a alteração necessária para a adequação à realidade 

específica das áreas a fim de adequar as Estradas Carmelo Fior e Carlos 

Tomazela (COR 283), de forma a possibilitar convênios com a Caixa 

Econômica Federal para pavimentação asfáltica e obras de infraestrutura. 

 

  Sendo assim, o proponente tem 

legitimidade para propor o referido projeto de lei, contudo, para sua legalidade 

e constitucionalidade orienta-se pela manifestação do COMDEC bem como a 



  
 
 
 
 
 

 

realização de audiência pública, a qual ocorreu em 28 de abril de 2022, 

ficando, após, o mérito ao crivo dos Nobres Edis sobre a conveniência e 

oportunidade da matéria. 

 

 

2.3. Da audiência pública 

 

 Conquanto o assunto a ser alterado não seja 

de grande complexibilidade, urge ressaltar que matérias dessa natureza tem-se 

a necessidade da realização da audiência pública para discussão do tema. 

 

 Com efeito, trata-se de alterações no Plano 

Diretor do Município de Cordeirópolis, e, portanto, deve ser observado o que 

dispõe o § 4º, inciso I, do artigo 40 do Estatuto das Cidades - Lei Federal nº 

10.257/01, que impõe a obrigatoriedade de serem promovidas audiências 

públicas e debates, com a participação da população e de associações 

representativas dos vários segmentos da sociedade, pelos Poderes Executivo 

e Legislativo. 

 

 Isso porque, as atualizações e as revisões 

periódicas, tecnicamente elaboradas, pelo Plano Diretor do Município sempre 

interferem nas diretrizes e normas de desenvolvimento urbano, cuja política 

tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da 

cidade e garantir o bem estar de seus habitantes, daí porque, como determina 

o artigo 180, inciso II, da Constituição do Estado, o município deve assegurar 

"a participação das respectivas entidades comunitárias no estudo, 

encaminhamento e solução dos problemas, planos, programas e projetos que 

lhes sejam concernentes." 

 

 Por fim, sem adentrar no mérito da 

propositura e seus aspectos técnicos, examinando a matéria apenas quanto a 



  
 
 
 
 
 

 

sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, o parecer é no sentido de 

que não há nenhum impedimento para a sua tramitação regimental. 

Quanto ao mérito da propositura, cabe tão 

somente aos vereadores, no exercício da função legislativa, ponderar pela 

adequação da medida em face dos interesses públicos, respeitando-se, para 

tanto, as formalidades legais e regimentais. 

 

Cumpre esclarecer, conclusivamente, 

que todo o exposto se trata de parecer opinativo, ou seja, tem caráter 

unicamente técnico-opinativo. Nesse sentido é o entendimento do SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especifica, já expôs a sua posição a sua 

posição a respeito, in verbis: 

 

“O parecer emitido por procurador ou 

advogado de órgão da administração pública 

não é ato administrativo. Nada mais é do 

que a opinião emitida pelo operador do 

direito, opinião técnico-jurídica, que orientará 

o administrador na tomada da decisão, na 

prática do ato administrativo, que se constitui 

na execução ex oficio da lei. Na 

oportunidade do julgamento, porquanto 

envolvido na espécie simples parecer, ou 

seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, 

considerado pelo administrador.” in Mandado 

de Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal - 

Relator: Min. Marco Aurélio de Mello – STF.) 

 

O Prof. Hely Lopes Meirelles, em sua 

incontestável obra “Direito Administrativo Brasileiro”, Editora Malheiros, ensina 

que: 



  
 
 
 
 
 

 

 

“O parecer tem caráter meramente opinativo, 

não vinculando a Administração ou os 

particulares à sua motivação ou conclusões, 

salvo se aprovado por ato subsequente. Já, 

então, o que subsiste como ato 

administrativo não é o parecer, mas, sim, o 

ato de sua aprovação por quem o solicitou”. 

 

Sendo assim, feitas tais considerações, o 

projeto se mostra legal e constitucional. 

 

 

3. CONCLUSÃO 

 

 Nesse sentido, opino pela LEGALIDADE e 

CONSTITUCIONALIDAE do projeto de lei complementar nº 08/2022, devendo, 

outrossim, ser encaminhado na forma regimental às comissões permanentes, 

de Justiça e Redação, Finanças e Orçamentos e Obras e Serviços Públicos, e, 

se o caso, ser enviado à Plenário, para discussão e votação, eis que é o órgão 

soberano dessa E. Casa de Leis. 

 

É o entendimento. s,m,j, 

 

 Cordeirópolis/SP, 29 de abril de 2022. 

 

 

 

Gleicy Kelli Zanbioni Marques da Silva 

Diretora Jurídica 
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